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CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE BRAGANÇA PAULISTA

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA, ESPORTE, SAÚDE, SANEAMENTO E ASSITÊNCIA SOCIAL 

Comunicação Interna nº 2/2026
Casa do Poder Legislativo, 05 de março de 2026.

DE: CEC

PARA: Presidente da Câmara Municipal
SENHOR PRESIDENTE


Conforme deliberado na 5ª sessão da CEC, realizada em 04 de março, conforme solicitação das respectivas relatoras designadas, vimos solicitar a V. Exa.  prorrogação do prazo de relatoria e da comissão, para a 7ª sessão semanal da comissão, em 18 de março de 2026, das seguintes matérias:

PROJETO DE LEI N° 83/2025, de autoria da vereadora Camila Marino da Saúde, que dispõe sobre a obrigatoriedade de informação à gestante da prerrogativa de doação da membrana amniótica para fins terapêuticos e de pesquisa.

PROJETO DE LEI Nº 78/2025, de autoria dos vereadores Mauro Moreira, Bruno Leme, Bruno Sucesso, Cláudio Coxinha, Fabiana Alessandri, Fábio Nascimento, Gabriel Gomes Curió, Juninho Boi, Miguel Lopes e Quique Brown, que estabelece o prazo máximo de 60 (sessenta) dias para a realização de consultas e exames especializados classificados como prioridade alta no âmbito da rede pública municipal de saúde, e dá outras providências.
CAMILA MARINO DA SAÚDE

Presidente da CEC
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